
Adiantamento previsto na Lei 
 da seguinte servidora pertencente à Coordenado-

ALOR
1.200,00

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 

2015-0.122.652-1 - À vista das informações constantes 
 atribuições que me são conferidas através da 

or-
 com fundamento na Lei nº 13.278/02 

ederal nº. 
 o cancelamento dos saldos não utilizados 

alo-
amente em favor 

TE E 
 cujo obje-

to é a prestação de serviçoS de transporte de pessoas e cargas, 
 com combustível e manutenção, 

 para atender as necessida-
 que onerou as dotações 84.10.10.301.3003

.4101.33.90.39.00.02 e 84.23.10.301.3003.4101.33.90.39.00.00.
2014-0.222.512-8 - À vista das informações constantes 

 atribuições que me são conferidas através da Por-
ortaria 

 com fundamento na Lei nº 13.278/02 regulamen-
ORI-

 o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho nº 
alor de R$ 174,43 em favor da empresa GOMAQ 

 CNPJ nº 61.457.941/0001-43, 
cujo objeto é a prestação de serviço técnico especializado de loca-

a e corretiva 
 que onerou a dota-

Autarquia Hospitalar Mu-
ortaria 

 e con-
siderando a necessidade de verificação dos procedimentos 
relacionados à execução do contrato nº 80/2015 firmado com a 

 Designar a servidora publica Maria Cristina dos 
 Nível III/

ara o cumprimento de suas atribuições a servido-
 documentos e auxí-

 sede 
 cabendo a chefia a imediata disponibi-

 mediante solicitação formal
ortaria entrará em vigor na data de sua 

AIS 
ANDRÉ 
ARADA 

– I – À vista dos elementos constantes no presente processo, 
Assessoria Jurídica deste 

 DETERMINO a instauração de procedimento de 
Andre Max Jorge, 

 por agir em desacordo com 

ação de Sindicância, 
esencial nº 47/SFMSP/07 e 72/

 - I – À vista dos elementos constantes no presente 
Administrativo especialmente a determinação contida 

ribunal de Contas do Município 
 e com fundamento no 

 517/523, 
 que se proceda à anotação no prontuário do ex 

 para que 
Autarquia, 

 – SINDICÂNCIA – I – Em face das 
 notadamente do Relatório 

Assessoria 
 que adoto como razão de 

 e a teor do que estabelece o artigo 205 da Lei 8989/79 
 acolho a proposta de 

A Superintendente do Serviço Funerário do Município de São 

 garantindo o tra-
 conforme estabelece o 

contrário.
LUCIA SALLES FRANÇA PINTO
SUPERINTENDENTE
SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
TABELA DE PREÇOS DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERAIS
TABELA ANEXA A RESOLUÇÃO Nº

 SOCIAL MEMBROS STANDART SIMPLES STANDART
SERVIÇOS GRÁTIS CAIXÃO JASMIM (2 M) JASMIM 1 PETÚNIA BROMÉLIA GIRASSOL
URNA / CAIXÃO GRÁTIS 138,81 138,81 390,97 634,12 843,91 1.172,03
CARRO ENTERRO / REMOÇÃO GRÁTIS 136,79 19,47 43,67 97,30 339,72 377,39
ENFEITE FLORAL GRÁTIS  20,93 46,51 78,69 348,62 365,97
PARAMENTOS (ESSA) GRÁTIS  5,50 12,33 64,94 82,08 91,17
MESA DE CONDOLÊNCIA GRÁTIS  1,70 2,87 18,83 18,83 18,83
VÉU GRÁTIS  2,12 4,59 18,83 18,83 18,83
VELAS 3/4 (4 UNID.) GRÁTIS  2,12 4,59 18,83 18,83 18,83
VELÓRIO GRÁTIS  33,42 74,67 169,65 408,06 453,32
TAXA DE SEPULTAMENTO GRÁTIS 164,77 16,92 37,90 95,61 408,89 454,18
CARRETO ESSA / CAIXÃO GRÁTIS  9,93 22,10 37,02 168,16 186,99
FUNDO IMPERMEÁVEL GRÁTIS  12,49 28,13 30,89 111,06 123,53
SUB TOTAL............. GRÁTIS 440,37 263,41 668,34 1.264,72 2.767,01 3.281,08
URNAS / CX. " EXTRA-GRANDE" GRÁTIS  - 469,17 760,95 1.012,71 1.406,43
REVESTIMENTO COMPLETO GRÁTIS  21,58 48,82 61,56 275,21 305,88

SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
TABELA DE PREÇOS DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERAIS
TABELA ANEXA A RESOLUÇÃO Nº

 LUXO
SERVIÇOS GARDÊNIA HORTÊNCIA AZALÉIA CAMÉLIA TULIPA
URNA / CAIXÃO 1.851,88 2.558,57 3.364,63 3.770,03 5.268,59
CARRO ENTERRO / REMOÇÃO 505,36 602,88 877,46 1.096,82 1.187,57
ENFEITE FLORAL 423,93 466,02 584,68 595,91 667,39
PARAMENTOS (ESSA) 132,84 147,65 211,96 264,63 296,78
MESA DE CONDOLÊNCIA 20,93 20,93 26,24 33,21 37,02
VÉU 20,93 20,93 26,24 33,21 37,02
VELAS 3/4 (4 UNID.) 20,93 20,93 26,24 33,21 37,02
VELÓRIO 670,15 757,08 848,05 1.059,59 1.186,72
TAXA DE SEPULTAMENTO 586,59 668,88 805,11 827,74 926,96
CARRETO ESSA / CAIXÃO 339,93 373,77 603,30 753,92 815,90
FUNDO IMPERMEÁVEL 151,03 237,57 430,48 562,90 630,39
SUB TOTAL............. 4.724,50 5.875,22 7.804,41 9.031,17 11.091,35
URNAS / CX. " EXTRA-GRANDE" 2.222,27 3.070,28 4.037,57 4.524,04 6.322,29
REVESTIMENTO COMPLETO 396,22 547,88 773,58 794,75 890,16

SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
TABELA DE PREÇOS DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERAIS
TABELA ANEXA A RESOLUÇÃO Nº

 SUPER LUXO ISRAELITA INFANTIL
SERVIÇOS LÍRIO DÁLIA ORQUÍDEA ANGÉLICA 2(M) ANGÉLICA 1 ACÁCIA ACÁCIA LUXO
URNA / CAIXÃO 7.271,89 9.180,57 10.899,96 352,71 1.851,88 378,59 574,18
CARRO ENTERRO / REMOÇÃO 1.695,25 2.041,56 2.041,56 178,54 505,36 178,54 178,54
ENFEITE FLORAL PARA URNA 953,61 1.148,23 1.148,23   111,27 111,27
PARAMENTOS (ESSA) 423,93 510,65 510,65   37,02 37,02
MESA DE CONDOLÊNCIA 52,67 63,67 63,67   10,15 10,15
VÉU 52,67 63,67 63,67   10,15 10,15
VELAS 3/4 (4 UNID.) 52,67 63,67 63,67   10,15 10,15
VELÓRIO 1.695,25 2.041,56 2.041,56   189,33 189,33
TAXA DE SEPULTAMENTO 1.324,66 1.594,79 1.594,79   188,90 188,90
CARRETO ESSA / CAIXÃO 1.165,58 1.404,39 1.404,39 89,27 339,93 89,27 89,27
FUNDO IMPERMEÁVEL 900,73 1.084,33 1.084,33 86,09 151,03 86,09 86,09
SUB TOTAL............. 15.588,92 19.197,08 20.916,47 706,61 2.848,21 1.289,47 1.485,06
URNAS / CX. " EXTRA-GRANDE" 8.726,27 11.016,69 13.079,95  2.222,27
REVESTIMENTO COMPLETO 1.271,77 1.531,10 1.531,10 151,24 396,22 151,24 151,24

SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
TABELA DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE VIAGEM AÉREA
TABELA ANEXA A RESOLUÇÃO Nº

 NACIONAL NACIONAL NACIONAL INTERNACIONAL INTERNACIONAL INTERNACIONAL
SERVIÇOS INFANTIL PRATA OURO INFANTIL PRATA OURO
URNA / CAIXÃO 1.293,48 1.552,18 4.053,97 5.852,21 5.852,21 9.106,44
CARRO ENTERRO / REMOÇÃO 197,57 322,38 819,71 197,57 819,71 2.552,00
PARAMENTOS (ESSA) 41,04 80,80 173,04 41,04 173,04 637,98
MESA DE CONDOLENCIA 11,21 20,93 20,93 11,21 20,93 79,52
VELAS 3/4 (4 UNID.) 11,21 20,93 20,93 11,21 20,93 79,52
 1.554,51 1.997,22 5.088,58 6.113,24 6.886,83 12.455,46
VELÓRIO 209,62 419,91 836,84 209,62 836,84 2.552,00
CARRETO ESSA / CAIXÃO 99,00 149,57 534,13 99,00 534,13 1.754,48
TOTAL................. 1.863,14 2.566,69 6.459,56 6.421,87 8.257,80 16.761,94

OBS: NO SERVIÇO DE URNA DA CLASSE INTERNACIONAL, OS VALORES DO REVESTIMENTO DE ZINCO PARA LACRAÇÃO E A 
EMBALAGEM ESTÃO

INCLUSOS, E NA CLASSE NACIONAL O VALOR DO REVESTIMENTO DE ZINCO PARA LACRAÇÃO ESTÁ INCLUSO
ESTA TABELA ENTRARÁ EM VIGOR A PARTIR DAS HORAS DO DIA
SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROPOSTA DE TABELA DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES
TABELA ANEXA A RESOLUÇÃO Nº
1.1 CREMATÓRIO

CREMAÇÃO DE MEMBROS  99,85
CREMAÇÃO DE CORPOS EXUMADOS SEMI-INTACTOS  628,26
OSSOS  99,85
ALUGUEL CÂMARA FRIGORÍFICA ( 24 HS)  85,15
URNAS PARA CINZAS MADEIRA ADULTO  68,21
URNAS PARA CINZAS MADEIRA MENOR  49,51
URNA P/ CINZAS DE COBRE ADULTO  229,84
URNA P/ CINZAS DE COBRE MENOR  114,02
URNA P/ CINZAS TIPO FRASQUEIRA  573,68
URNAS CREMAÇÃO CAM. FRIG. TOTAL
JASMIM 107,86 85,15 193,01
ACÁCIA 182,64 85,15 267,79
PETUNIA 190,75 85,15 275,90
BROMÉLIA 671,79 85,15 756,94
GIRASSOL 746,49 85,15 831,64
GARDÊNIA 858,53 85,15 943,68
HORTÊNCIA 989,24 85,15 1.074,39
AZALÉIA 1.194,67 85,15 1.279,82
CAMÉLIA 1.325,37 85,15 1.410,52
TULIPA 1.512,11 85,15 1.597,26
LÍRIO 1.792,23 85,15 1.877,38
DÁLIA 1.978,97 85,15 2.064,12
ORQUÍDEA 1.978,97 85,15 2.064,12

Preço único de CREMAÇÃO: nos casos de não contratação de homenagensn funerárias(urnas e paramentos)
através desta Autarquia, o preço dos serviços de cremação sera de R$ 2.064,12
( Dois mil sessenta e quatro reais reais de doze centavos)
1.2 SERVIÇO DE TRANSPORTE
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VIAGEM = KM RODADO  3,10
1.3 ARTIGOS SUPLEMENTARES

VÉU RENDADO  70,12
1.4 SEPULTAMENTO/CEMITÉRIOS

QUADRA GERAL (ALUGUEL POR 3 ANOS)  124,92
GERAL COM GAVETA (ALUGUEL POR 3 ANOS)  251,19
COLUMBÁRIO ( CINCO ANOS )  839,27
URNAS PARA OSSOS DE MADEIRA C/REVEST.METÁLICO  340,69

1.5 CORPO DE OUTROS MUNICÍPIOS
SEPULTAMENTO Q G TERRA  628,26
SEPULTAMENTO Q G GAVETA  628,26
SEPULTAMENTO CONCESSÕES  628,26

Obs: Fica estabelecido o valor previsto na classe Gardênia para qualquer serviços solicitado com exceção aos de sepultamento.
1.5 OUTROS SERVIÇOS

TAXA DE VELÓRIO SUITE 2.552,00
LIMOUSINE 2.041,56

ESTA TABELA ENTRARÁ EM VIGOR A PARTIR DAS HS DO DIA
TABELA DE PREÇOS
CEMITÉRIOS
TABELA ANEXA A RESOLUÇÃO Nº

 SEPULTAMENTOS R$
- OUTROS MUNICÍPIOS - QUADRA GERAL TERRA  628,26
- OUTROS MUNICÍPIOS - QUADRA GERAL GAVETA  628,26
- OUTROS MUNICÍPIOS - CONCESSÕES  628,26
 ALUGUEL POR 03 ANOS
- QUADRA GERAL  124,92
- QUADRA GERAL COM GAVETA  251,19
- RENOVAÇÃO - QUADRA GERAL - 03 ANOS  124,92
- RENOVAÇÃO - QUADRA GERAL COM GAVETA - 03 ANOS  251,19
- COLUMBÁRIO (CINCO ANOS)  839,27
- RENOVAÇÃO DE COLUMBÁRIO - 05 ANOS  839,27
- OSSÁRIO PARA 05 ANOS - CEMITÉRIO CATEGORIA 1 334,33
 - CEMITÉRIO CATEGORIA 2 334,33
 - CEMITÉRIO CATEGORIA 3 167,12
 - CEMITÉRIO CATEGORIA 4 83,77
TAMPO GRAFADO OSSÁRIO  70,73
- FECHO DE OSSÁRIO  84,42
- TRANSLADO DE CORPOS  113,18
- ESCAV.SUP. A 1,80M P/CONSTRUÇÃO  113,18
- CAIXA PLÁSTICA PARA OSSOS  70,12
 EXUMAÇÕES
- QUADRA GERAL TERRA  82,72
- GERAL COM GAVETA  304,08
- COLUMBÁRIO  506,74
- CONCESSÃO COM CARNEIRA OU GAVETA  506,74
- CONCESSÃO CEMITÉRIO JARDIM  171,67
 TAXA DE REINUMAÇÃO
- CEMITÉRIO JARDIM  171,67

ESTA TABELA ENTRARÁ EM VIGOR A PARTIR DAS HS DO DIA


